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Spte ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE MIPIBU

“PALÁCIO ABEL IZAÍAS”
CNPJ/MF 09.116.096/0001-22

INDICAÇÃO Nº108 /2024

Ementa: Requer a ampliação do serviço de
asfalto na comunidade do Bairro Novo,
especialmente nas Ruas, José saias, João
Hélio, Monsenhor Antônio Barros e Rua 26 de
Julho.

JUSTIFICATIVA

Sr. Vereadores.

O Bairro Novo tem sido beneficiado com um importante serviço que é o asfalto,

especialmente na Rua Governador Rafael Fernandes, localizada no Bairro Novo. No

entanto, seria muito interessante para a comunidade que esse serviço fosse ampliado

atingindo um maior numero de ruas, visto que, ocorrendo a ampliação do referido serviço,

melhoraria a qualidade de vida dos habitantes da comunidade no quesito mobilidade

urbana, bem como, valoriza o imóveis do Bairro, contribuindo para o desenvolvimento do

Bairro Novo.

Salas das sessões da Câmara Municipal, em 15 de outubro de 2024

Á JOSÉ salas RÉIS

Vereador
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